
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CONSELHO SUPERIOR ACADÊMICO
ATA DE REUNIÃO

Ata da 144ª sessão ordinária do Conselho Superior Acadêmico (CONSEA) da Fundação Universidade
Federal de Rondônia (UNIR)

Aos 23 dias do mês de novembro de 2023, às 14h45, sob a Presidência do Conselheiro José Juliano Cedaro,
Vice-Presidente dos Conselhos Superiores, no exercício da presidência, realizou-se, no auditório da campus
Jorge Vassilakis, em Guajará-Mirim, a centésima quadragésima quarta sessão ordinária do Conselho
Superior Acadêmico (CONSEA), e contou com a presença dos seguintes Conselheiros: Diretores de
Núcleos: Ariel Adorno de Sousa, Juracy Machado Pacífico, Marcus Vinicius Xavier de Oliveira e Petrus Luiz
de Luna Pequeno. Diretores de Campus: Marcia Angela Patricia, Lenilson Sérgio Candido, Gabriel Cestari
Vilardi, Denny William de O. Mesquita (em suplência do conselheiro Cleberson Eller Loose), Mayra
Araguaia Pereira Figueiredo, Claudemir da Silva Paula e Clodoaldo de Oliveira Freitas. Representantes
Docentes no CONSEA: Osmar Siena, Marilsa Miranda de Souza, Adilson Siqueira de Andrade, Elder Gomes
Ramos, Odirlei Arcângelo Lovo, Rômulo Giácome de Oliveira Fernandes, Vasco Pinto da Silva Filho e Daniel
Delani. Representantes da Comunidade no CONSEA: Uíliam Barros de Andrade. Pró-reitores: Marília Lima
Pimentel Co�nguiba (PROCEA). Intérpretes de Libras: Luciana Oliveira Monteiro e Júlia Rodrigues
Cardoso. 1. Informes: a) Informe da conselheira Marília Lima Pimentel Co�nguiba, nos seguintes termos:
"Informo sobre o VII SEMINÁRIO DE EXTENSÃO - Rolim de Moura - 04/12/2023 Porto Velho - 07/12/2023.
O obje�vo é divulgar e compar�lhar experiências entre os acadêmicos extensionistas e coordenadores de
projetos de extensão com a comunidade acadêmica e com a sociedade"; b) Informe
da conselheira Marília Lima Pimentel Co�nguiba, nos seguintes termos: "No novo edital de PIBEC, houve
um aumento no número de projetos contemplados, de 90 para 103". 2. Leitura da ata da 143ª sessão
extraordinária do CONSEA. Decisão: considerando a ata estar disponível a todos os conselheiros no SEI, o
pleno considerou a ata aprovada. A Presidência decide pela re�rada de pauta dos itens 04, 05, 08 e 09,
devido ao quórum mínimo. A Presidência decide pela inversão da pauta, passando a tratar primeiramente
dos itens 06, 07, 13 a 25. 6. Processo: 23118.015463/2022-78; Assunto: Regimento Interno do Mestrado
Profissional em Matemá�ca em Rede Nacional
(PROFMAT); Parecer: 6/2023/CAMPG/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro Vasco Pinto da
Silva Filho; Decisão da Câmara: Na 105ª sessão extraordinária, em 27/06/2023, a câmara, por
unanimidade, aprovou o parecer em tela, cujo relator é favorável à aprovação do Regimento Interno do
Mestrado Profissional em Matemá�ca em Rede Nacional (PROFMAT); Decisão do Plenário: aprovado por
unanimidade. 7. Processo: 23118.004495/2023-29; Assunto: Atualização do Regimento Interno do
Programa de Pós-Graduação em Agroecossistemas Amazônicos (PPGAA), do campus de Rolim de
Moura; Parecer: 18/2023/CAMPG/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro Vasco Pinto da
Silva Filho; Decisão da Câmara: Na 108ª sessão ordinária, em 17/10/2023, por unanimidade de votos
favoráveis, a câmara aprovou o parecer em tela, cujo relator é “favorável à aprovação da atualização do
Regimento Interno do Programa de (PPGAA) de acordo com a minuta de Resolução (1420662)”; Decisão
do Plenário: aprovado por unanimidade. 13. Processo: 23118.008716/2022-57; Assunto: Regimento
Interno do Conselho de campus de
Ariquemes; Parecer: 72/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro Elder Gomes
Ramos; Decisão da Câmara: Na 229ª sessão ordinária, em 17/10/2023, por unanimidade de votos
favoráveis, a câmara aprovou o parecer em tela, cujo relator é “favorável à Minuta de Resolução CONSEC-
ARQ (1469318) do campus de Ariquemes”; Decisão do Plenário: aprovado por unanimidade. 14.
Processo: 23118.002827/2020-98; Assunto: Regimento Interno do Departamento Acadêmico de Estudos
Linguís�cos e Literários, do campus de
Vilhena; Parecer: 78/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro Cleberson Eller
Loose; Decisão da Câmara: Na 229ª sessão ordinária, em 17/10/2023, por unanimidade de votos



favoráveis, a câmara aprovou o parecer em tela, cujo relator é “favorável à aprovação da Minuta do
Regimento Interno do departamento acadêmico de Estudos Linguís�cos e Literários - campus de Vilhena
(1475526), com ajustes indicados na fundamentação desse parecer”; Decisão do Plenário: aprovado por
unanimidade. 15. Processo: 23118.003268/2023-86; Assunto: Regimento Interno do Departamento
Acadêmico de Ciências da Administração, do campus de Guajará-
Mirim; Parecer: 70/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, da conselheira Marilsa Miranda
de Souza; Decisão da Câmara: Na 229ª sessão ordinária, em 17/10/2023, por unanimidade de votos
favoráveis, a câmara aprovou o parecer em tela, sem prejuízo de emendas. - Emenda subs�tu�va ao item
IV do ar�go 3º da minuta, proposta pela conselheira Marilsa Miranda de Souza: Onde se lê: Art. 3º IV - 1
(um) Representante Discente, indicado através de processo público, independente da forma de associação
dos mesmos. Leia-se: Art. 3º IV - Representantes estudan�s, na proporção estabelecida em lei,
matriculados regularmente nos cursos vinculados ao Departamento, com mandato de um ano, permi�da a
recondução. Decisão: Por unanimidade, a câmara aprovou a emenda; Decisão do Plenário: aprovado por
unanimidade. 16. Processo: 23118.010575/2023-13; Assunto: Regimento Interno do Departamento
Acadêmico de Agronomia, do campus Rolim de
Moura; Parecer: 90/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro Cleberson Eller
Loose; Decisão da Câmara: Na 230ª sessão extraordinária, em 09/11/2023, por unanimidade, a câmara
aprovou o parecer em tela, cujo relator é “FAVORÁVEL a aprovação do Regimento do Departamento
Acadêmico de Agronomia - DAAG-RM, conforme proposta constante no documento 1422934”; Decisão
do Plenário: aprovado por unanimidade. 17. Processo: 23118.012364/2022-
34; Assunto: Ins�tucionalização do Laboratório de Ensino e Pesquisa de Técnica Cirúrgica e Cirurgia de
Pequenos Animais (LEPTECIPA), do Departamento Acadêmico de Medicina Veterinária, do campus Rolim
de Moura; Parecer: 74/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro Ariel Adorno
de Sousa; Decisão da Câmara: Na 229ª sessão ordinária, em 17/10/2023, por unanimidade de votos
favoráveis, a câmara aprovou o parecer em tela, cujo relator é “FAVORÁVEL à ins�tucionalização do
Laboratório de Ensino e Pesquisa de Técnica Cirúrgica e Cirurgia de Pequenos Animais (LEPTECIPA) por
meio da aprovação de seu Regimento Interno"; Decisão do Plenário: aprovado por
unanimidade. 18. Processo: 23118.001792/2023-12; Assunto: Atualização e Ins�tucionalização da
Brinquedoteca e Laboratório Didá�co LABRINCAR - Laboratório do Brincar, do curso de Pedagogia, do
campus de Vilhena; Parecer: 69/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, da
conselheira Marilsa Miranda de Souza; Decisão da Câmara: Na 228ª sessão ordinária, em 12/09/2023, por
unanimidade de votos favoráveis, a Câmara aprovou o parecer em tela, cuja relatora é "FAVORÁVEL à
atualização e ins�tucionalização da Brinquedoteca e laboratório didá�co LABRINCAR - Laboratório do
brincar, vinculado ao Curso de Pedagogia do campus de Vilhena"; Decisão do Plenário: aprovado por
unanimidade. 19. Processo: 23118.006757/2023-90; Assunto: Ins�tucionalização do Laboratório de
Economia e Carbono em Agroecossistemas (LECarbon), do Departamento Acadêmico de Engenharia
Florestal, do campus Rolim de Moura; Parecer: 73/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do
conselheiro Elder Gomes Ramos; Decisão da Câmara: Na 230ª sessão extraordinária, em 09/11/2023, por
unanimidade, a câmara aprovou o parecer em tela, cujo relator é "FAVORÁVEL à
ins�tucionalização Laboratório de Economia e Carbono em Agroecossistemas
(LECarbon), do campus de Rolim de Moura"; Decisão do Plenário: aprovado por
unanimidade. 20. Processo: 23118.001789/2023-07; Assunto: Ins�tucionalização do Laboratório de
Estudos Pedagógicos (LEPE), do curso de Pedagogia, do campus de
Vilhena; Parecer: 76/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro Gabriel Cestari
Vilardi; Decisão da Câmara: Na 230ª sessão extraordinária, em 09/11/2023, por unanimidade, a câmara
aprovou o parecer em tela, cujo relator é "FAVORÁVEL à aprovação da Minuta de Regimento DACED-
VHA 1505549"; Decisão do Plenário: aprovado por unanimidade. 21. Processo: 999102050.000105/2019-
01; Assunto: Ins�tucionalização do Laboratório de Informá�ca (LabInfo), do Departamento Acadêmico de
Engenharia Civil, do campus de Porto
Velho; Parecer: 77/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro Uíliam Barros de
Andrade; Decisão da Câmara: Na 230ª sessão extraordinária, em 09/11/2023, por unanimidade, a câmara
aprovou o parecer em tela, cujo relator é "favorável à aprovação do Regimento e a Ins�tucionalização do
Labinfo, com as emendas apresentadas na análise."; Decisão do Plenário: aprovado por
unanimidade. 22. Processo: 23118.013123/2023-93; Assunto: Regimento Interno do Laboratório Didá�co
Pedagógico Mul�mídia (LABMIDIA), do Departamento Acadêmico de Ciências da Educação, do campus de



Porto Velho; Parecer: 80/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro Gabriel
Cestari Vilardi; Decisão da Câmara: Na 230ª sessão extraordinária, em 09/11/2023, por unanimidade, a
câmara aprovou o parecer em tela, cujo relator é "FAVORÁVEL à aprovação da Minuta de Regimento do
Laboratório Didá�co Pedagógico Mul�mídia (LABMIDIA) 1505349"; Decisão do Plenário: aprovado por
unanimidade. 23. Processo: 23118.006171/2023-25; Assunto: Regimento Interno do Laboratório Galeria
de Arte da UNIR (GAU); Parecer: 82/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do
conselheiro Elder Gomes Ramos; Decisão da Câmara: Na 230ª sessão extraordinária, em 09/11/2023, por
unanimidade, a câmara aprovou o parecer em tela, cujo relator é "favorável à aprovação do Regimento
Interno do Laboratório Galeria de Arte da UNIR – GAU (1428923)"; Decisão do Plenário: aprovado por
unanimidade. 24. Processo: 23118.013034/2023-47; Assunto: Regimento Interno do Laboratório do
Brinquedo e da Ludicidade (LABRINTECA), do Departamento Acadêmico de Ciências da Educação, do
campus de Porto Velho; Parecer: 83/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do
conselheiro Elder Gomes Ramos; Decisão da Câmara: Na 230ª sessão extraordinária, em 09/11/2023, por
unanimidade, a câmara aprovou o parecer em tela, cujo relator é "FAVORÁVEL à aprovação da
Reformulação do PROJETO LABORATÓRIO DO BRINQUEDO E DA LUDICIDADE (LABRINTECA) - Documento
SEI/UNIR (1488504), bem como o REGIMENTO INTERNO DO LABORATÓRIO DO BRINQUEDO E DA
LUDICIDADE – LABRINTECA - Documento SEI/UNIR (1481359 )"; Decisão do Plenário: aprovado por
unanimidade. 25. Processo: 23118.013081/2023-91;Assunto: Regimento Interno do Laboratório
Mul�disciplinar (LABMULTI), do Departamento Acadêmico de Ciências da Educação, do campus de Porto
Velho; Parecer: 85/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro Gabriel Cestari
Vilardi; Decisão da Câmara: Na 230ª sessão extraordinária, em 09/11/2023, por unanimidade, a câmara
aprovou o parecer em tela, cujo relator é "FAVORÁVEL à aprovação da Minuta de Regimento do
Laboratório Mul�disciplinar (LABMULTI) do Departamento Acadêmico de Ciências da Educação – Porto
Velho (DACED-PVH) 1494172"; Decisão do Plenário: aprovado por unanimidade. Da Câmara de Pesquisa e
Extensão - CPE; 3. Processo: 23118.010122/2022-14; Assunto: Ins�tui o Programa de Apoio Ins�tucional
às A�vidades de Pesquisa e de Extensão Universitária (PRÓ-ATIVIDADES) no âmbito da
UNIR; Parecer: 14/2023/CAMPE/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro Antonio Cou�nho
Neto; Decisão da Câmara: Na 133ª sessão extraordinária, em 09/11/2023, por unanimidade de votos
favoráveis, a câmara aprovou o parecer em tela, bem como emenda adi�va de inclusão do número da
minuta, a saber: “APROVAÇÃO DA MINUTA 1488277 APRESENTADA (...)”; Decisão do Plenário: aprovado
por unanimidade. Da Câmara de Pós-Graduação; 4. Processo: 23118.005612/2023-71 - quórum
qualificado; Assunto: Criação e ins�tucionalização do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Intérpretes
Educador em Libras para os Profissionais da Educação Básica, modalidade EAD, parceria entre
a Universidade Aberta do Brasil (UAB) e a Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), do
Departamento Acadêmico de Libras, do campus de Porto
Velho; Parecer: 17/2023/CAMPG/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, da conselheira Kachia Hedeny
Techio; Decisão da Câmara: Na 108ª sessão ordinária, em 17/10/2023, por unanimidade de votos
favoráveis, a câmara aprovou o parecer em tela, cuja relatora é “FAVORÁVEL à criação e a
ins�tucionalização do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Intérpretes Educador em Libras para os
Profissionais da Educação Básica, modalidade EAD, parceria entre a Universidade Aberta do Brasil (UAB) e
a Universidade Federal de Rondônia (UNIR), salvo melhor juízo”; Decisão do Plenário: a Presidência re�ra
de pauta devido ao baixo quórum. 5. Processo: 23118.002030/2022-52 - quórum
qualificado; Assunto: Criação e Ins�tucionalização do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em
Comunicação (PPGCOM), do Departamento Acadêmico de Comunicação, do campus de Porto
Velho; Parecer: 16/2023/CAMPG/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro Odirlei Arcângelo
Lovo; Decisão da Câmara: Na 108ª sessão ordinária, em 17/10/2023, por unanimidade de votos favoráveis,
a câmara aprovou o parecer em tela, cujo relator é “FAVORÁVEL à criação e a ins�tucionalização do
Programa de Pós-Graduação em COMUNICAÇÃO (1392878) da Fundação Universidade Federal de
Rondônia (PPGCOM-UNIR), sediado no campus de Porto Velho”; Decisão do Plenário: a Presidência re�ra
de pauta devido ao baixo quórum. Da Câmara de Graduação - CGR; 8. Processo: 999551421.000022/2020-
76 - quórum qualificado; Assunto: Encerramento de Curso Finito - Bacharelado em Segurança Pública - do
Departamento Acadêmico de Ciências Jurídicas, do campus de Porto
Velho; Parecer: 92/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, da conselheira Marilsa Miranda de
Souza; Decisão da Câmara: Na 230ª sessão extraordinária, em 09/11/2023, por unanimidade de votos
favoráveis, a câmara aprovou o parecer em tela; Decisão do Plenário: a Presidência re�ra de pauta devido



ao baixo quórum. 9. Processo: 99955870.000104/2019-62 - quórum qualificado; Assunto: Desa�vação e
ex�nção do curso de Bacharelado em História, do campus de Porto
Velho; Parecer: 89/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro Elder Gomes
Ramos; Decisão da Câmara: Na 230ª sessão extraordinária, em 09/11/2023, por 8 votos favoráveis e 1
voto contrário, a câmara aprovou o parecer em tela, cujo relator é “favorável ao processo de desa�vação e
ex�nção do curso de História do campus Porto Velho”; Decisão do Plenário: a Presidência re�ra de pauta
devido ao baixo quórum. 10. Processo: 23118.006221/2023-74; Assunto: Regulamentação do Programa de
Atualização Pedagógica de Docentes e Técnicos (PAP-PROFTEC) na
UNIR; Parecer: 81/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro Rômulo Giácome
de Oliveira Fernandes; Decisão da Câmara: Na 230ª sessão extraordinária, em 09/11/2023, por
unanimidade, a câmara aprovou o parecer em tela; Decisão do Plenário: aprovado por
unanimidade. 11. Processo: 23118.012381/2023-52; Assunto: Calendário Acadêmico para o ano le�vo de
2024 do curso de Licenciatura em Educação Básica Intercultural, do campus de Ji-
Paraná; Parecer: 75/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do conselheiro Ariel Adorno de
Sousa; Decisão da Câmara: Na 229ª sessão ordinária, em 17/10/2023, por unanimidade de votos
favoráveis, a câmara aprovou o parecer em tela, cujo relator é “FAVORÁVEL à adoção da Minuta de
Resolução juntamente com seu anexo, que estabelecem o Calendário Acadêmico para o ano le�vo de
2024”; Decisão do Plenário: aprovado por unanimidade. 12. Processo: 23118.010662/2022-
90; Assunto: Reformulação do PPC de Jornalismo vinculado ao Departamento Acadêmico
de Comunicação em Porto Velho; Parecer: 88/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do
conselheiro Cleberson Eller Loose; Decisão da Câmara: Na 230ª sessão extraordinária, em 09/11/2023, por
unanimidade, a câmara aprovou o parecer em tela, cujo relator é “FAVORÁVEL à aprovação do Projeto
Pedagógico do Curso de Jornalismo do Departamento Acadêmico de Comunicação - DACOM
(1528163)”; Decisão do Plenário: aprovado por unanimidade. Não havendo mais nada a tratar, a sessão foi
encerrada às 16h. E, para constar, eu, Maira Miranda Ciorlin, Secretária dos Conselhos Superiores, lavrei a
presente ata, que foi lida e considerada conforme nesta sessão, e segue assinada por mim e pelo Vice-
Presidente. 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Presidente, em 25/11/2023,
às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MAIRA MIRANDA CIORLIN, Secretário(a), em 27/11/2023,
às 10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1565129 e o
código CRC 306AAF51.

Referência: Processo nº 99916751a.000006/2019-20 SEI nº 1565129

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

